Regulamento Eleitoral do Conselho Pedagógico

Artigo 1.º

Objecto e Princípios

1. O presente regulamento estabelece os princípios, as regras e os procedimentos aplicáveis às eleições para o Conselho Pedagógico do ISET - Instituto Superior de Educação e Trabalho, em conformidade com o disposto nos respectivos Estatutos.

2. As eleições previstas para o Conselho Pedagógico nos Estatutos do Instituto Superior de Educação e Trabalho - ISET realizam-se por sufrágio pessoal e secreto.

Artigo 2.º

Composição e mandatos do Conselho Pedagógico

1. O Conselho Pedagógico é composto por cinco representantes dos docentes e por cinco representantes dos estudantes.

a. Dos seus membros docentes pelo menos três têm que ser doutorados

b. Os membros discentes devem representar os anos/cursos leccionados no ISET não podendo cada um representar mais que um curso ou ano.

2. O mandato dos representantes dos docentes é de três anos e o mandato dos representantes dos estudantes é de um ano.

Artigo 3.º

Disposições gerais 

1. Os membros docentes do Conselho Pedagógico do Instituto Superior de Educação e Trabalho - ISET são eleitos pelo conjunto dos seus pares, pelo sistema de representação proporcional e pelo método da média mais alta de Hondt, garantindo-se em qualquer caso o previsto na alínea a do nº 1 do artº 2º

2. Os membros discentes são eleitos pelo conjunto dos seus pares, pelo sistema da regra da maioria simples. 

3. Os membros dos órgãos colegiais são eleitos por listas plurinominais, dispondo o eleitor de um voto singular de lista. 

4. A renúncia ao mandato de membros eleitos é livre, operando-se mediante declaração escrita apresentada pessoalmente ao presidente do órgão e tornando-se efectiva com o anúncio no plenário do órgão.

5. São eleitos suplentes, de modo a assegurar eventuais substituições.

6. O número de suplentes da cada lista não deve exceder 40% do número de elementos da lista, com arrendondamento para o inteiro majorante.

Artigo 4.º 

Capacidade eleitoral 

1. Gozam em geral de capacidade eleitoral todos os docentes do Instituto Superior de Educação e Trabalho - ISET em efectividade de funções e os estudantes que se encontrem regularmente inscritos num dos ciclos de estudos que confira grau ministrados no ISET.

2. Não podem ser eleitas as pessoas que à data da eleição estejam em situação de licença sem vencimento superior a um ano.

Artigo 5.º

Substituições

1. As vagas que ocorram no Conselho Pedagógico são preenchidas pelas pessoas que figurem seguidamente nas respectivas listas e segundo a ordem nelas indicada.

2. Na impossibilidade de substituição nos termos do número anterior, procede-se a nova eleição pelo respectivo corpo.

3. Os novos titulares eleitos apenas completam os mandatos.

Artigo 7.º

Regra sobre marcação das eleições


As eleições são marcadas pelo Presidente do Conselho Directivo, ouvido o presidente do órgão colegial cessante.

Artigo 8.º

Eleição

1.  As eleições dos membros do Conselho Pedagógico fazem-se entre os docentes e os estudantes dos diversos anos dos cursos de 1º e 2º ciclo.

2. Os membros do Conselho Pedagógico a que se refere o n.º 1 do artigo 17º dos Estatutos são eleitos pelo conjunto dos docentes e pelo conjunto dos alunos dos cursos do 1º e 2º ciclos.

Artigo 9.º

Cadernos eleitorais

1. Os cadernos eleitorais, um relativo a docentes e um relativo aos estudantes, são mandados elaborar pelo Presidente do Conselho Directivo. 

2. Os cadernos eleitorais reportam-se à situação existente no ano lectivo em que venha a ter lugar a eleição do Conselho Pedagógico, podendo consistir, quanto aos estudantes, na pauta escolar.

3. Os cadernos eleitorais devem ser afixados em locais próprios.

4. Dos cadernos eleitorais cabe reclamação, a apresentar ao Presidente do Conselho Directivo no prazo de três dias úteis a contar da data da respectiva publicitação, que decidirá nos oito dias subsequentes. 

5. Decididas as reclamações, ou não as havendo, os cadernos eleitorais serão considerados definitivos. 

Artigo 10.º

Data da eleição

1. As eleições para o Conselho Pedagógico realizam-se até ao dia 30 de Novembro.

2. A marcação faz-se com a necessária publicidade, com a antecedência mínima de 15 dias e salvaguardando uma margem mínima de cinco dias entre a publicação dos cadernos eleitorais ou das pautas escolares e a data em que têm de ser apresentadas as candidaturas.

Artigo 11.º

Candidaturas

1. Até ao 10.º dia anterior à data das eleições são entregues ao presidente do Conselho Pedagógico cessante as listas dos candidatos concorrentes à eleição por cada um dos corpos, sendo rejeitadas as que sejam entregues após aquela data.

2. As candidaturas têm de ser subscritas por um mínimo de 2% dos elementos que constituem o colégio eleitoral dos estudantes e por um mínimo de 10% dos que constituem os colégios eleitorais dos docentes.

Artigo 12.º

Regularidade das candidaturas

1. O presidente do Conselho Pedagógico cessante verifica, no próprio dia da apresentação das candidaturas, a sua regularidade.

2. No caso de reconhecer deficiências nas candidaturas, o presidente promove, de imediato, a sua correcção junto dos próprios candidatos ou dos seus representantes.

3. São rejeitadas as candidaturas que não corrijam as deficiências nos cinco dias subsequentes.

4. Das decisões do presidente cabe recurso para o Conselho Directivo.

Artigo 13.º

Funções do Presidente do Conselho Pedagógico cessante

1. Compete ao Presidente do Conselho Pedagógico cessante:

a) Decidir reclamações e recursos sobre o processo eleitoral, salvo disposição em contrário;

b) Distribuir instalações por cada uma das candidaturas, para efeito de propaganda eleitoral, e distribuir o seu tempo de utilização, sem prejuízo do funcionamento normal do ISET;

c) Distribuir os delegados de cada candidatura pelas assembleias de voto e dividir estas em secções quando o número de eleitores o justificar;

d) De um modo geral, superintender em tudo o que respeite à preparação, à organização e ao funcionamento da votação.

2. Qualquer candidato pode apresentar ao Presidente do Conselho Pedagógico cessante protesto fundamentado em grave desigualdade de tratamento ou irregularidade cometida durante a campanha eleitoral, devendo aquela julgar a questão de imediato.

Artigo 14.º

Campanha eleitoral

A campanha eleitoral inicia-se no 6.º dia anterior ao da eleição e cessa 12 horas antes.

Artigo 15.º

Votação

1. As assembleias de voto são constituídas por dois elementos, um presidente e um vogal, como tal designados pelo Presidente do Conselho Pedagógico cessante, a que cada candidatura pode fazer agregar um elemento por ela designado e comunicado com pelo menos 24 horas de antecedência à mesma entidade.

2. As assembleias de voto abrem às 9 horas e encerram às 20 horas.

3. As assembleias de voto podem ser divididas em secções.
4. Os boletins de voto, em papel de cor diferente consoante os corpos objecto de votação, conterão a designação do corpo a que a votação diz respeito e as letras que designam as listas concorrentes;

5. Não é admitido voto por procuração.

Artigo 16.º

Apuramento

1. O apuramento efectua-se no próprio dia das eleições ou no primeiro dia subsequente ao acto eleitoral.

2. Após o fecho das urnas procede-se à contagem dos votos, elaborando-se uma acta assinada por todos os membros da mesa, onde são registados os resultados finais.

3. Qualquer elemento da mesa pode lavrar protesto na acta contra decisões da mesa.

4. As actas são entregues no próprio dia ao presidente do Conselho Pedagógico cessante, que decide sobre os protestos lavrados na acta, procede à afixação dos resultados e comunica-os ao Presidente do Conselho Directivo.

Capítulo IV

Disposições finais

Artigo 28.º

Disposições transitórias

1. Os princípios e as disposições do presente Regulamento Eleitoral são plenamente aplicáveis às primeiras eleições realizadas após a respectiva entrada em vigor.

Artigo 29.º

Revisão

1. O presente Regulamento Eleitoral pode ser revisto:

a) Dois anos após a data da sua publicação ou da última revisão;

b) Em qualquer momento, por deliberação de dois terços dos membros do Conselho Pedagógico em exercício efectivo de funções.

2. Podem propor alterações ao Regulamento Eleitoral:

a) Presidente do Conselho Directivo;

b) Qualquer membro do Conselho Científico ou do Conselho Pedagógico.

